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Estado do Paranã 

S~mula:- Autoriza a Doação ds terreno para• 

fins industriais na forma que especifica: 

A c;mara Municipal de Sdrandi, ·Esta- 
, 

da do Paran~, aprovou e eu, Julio Bi 

for., Prefeito ~unicipal Sanciono a 
seyuinte Lei: 

Artigo lQ)- fica o Poder Executivo Municipal autorizado~ Joar 1 Fir 

ma ISHIDA & ISHIDA LTDA. - f~BRICA DE TU3CS - uma ~rea 

de terreno de até 3.000 metros quadrados, no 

Parque Industrial desta 

Artigo 2Q)- 

,te de qualquer aç~o par- 

§ Único 

quer 

Don 

desta Lei. 

Artigo 3Q)- Todas as des~esas com escrituração definitiva em favor' 

da Donutária, correrão por conta exclusivõ da referida - 

Oonatzria. 

Arti~o 4Q)- fica 2berto na Contabilidade P~blica ~unicipal, o cr~~i 

to necessário à execução desta Lei. na que couber. 

Artigo 5Q)- Revogadas as di3pcsiçÕas em contrário; esta Lei entrará' 

em vigor na data de suz publicação. 

de agosto de 1984. 


